
RELATÓRIO TÉCNICO-REDEFESA 

PROCESSO N° : 11.229-1/2011 e 15479-2/2011 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT
ASSUNTO : ADMISSÕES  DE  PESSOAL,  REALIZADAS  NO  1º 

QUADRIMESTRE/2011,  REFERENTES  AO  CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2010 - PROCESSO Nº 36102/2010

GESTOR : TERSINO  DE AGUIAR
RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE 

LIMA
TÉCNICA : ANA LÚCIA DE MORAES CAMACHO

Senhor Secretário:

Retorna-nos os processos que tratam de Atos de Admissão de Pessoal, 

realizados no 1º Quadrimestre/2011, originados do Concurso Público n° 001/2010, 

da  Prefeitura  Municipal  de  Brasnorte/MT,  face  ao  despacho  de  fls.  86-TCE 

-Processo nº  15479-2/2011- apenso, para que seja analisado em conjunto com o 

processo de nº 11229-1/2011- principal.

              PROCESSO Nº  15479-2/2011

O  processo  já  foi  objeto  de  analise  preliminar  conforme  consta  no 

relatório  técnico  de  fls.  77  a  82-TCEMT,  que  em sua  conclusão  foi  sugerido  o 

desarquivamento do Processo nº 112291/2011 para ser juntado a este tendo em 

vista  que  os  contratados  nestes  autos  fazem  parte  daquele  e  sobre  o  envio 

intempestivo das informações este item deverá ser analisado em conjunto com o 

processo desarquivado. 

O PROCESSO Nº 11229-1/2011  DESARQUIVADO E APENSADO

Devidamente  analisado  conforme  consta  dos  relatórios  técnicos 

preliminar  e defesa de fls. 330  a 334-TCEMT e 349 a 353-TCEMT, quanto em sua 
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conclusão foi sugerido o  registro dos atos admissionais e pela aplicação de multa 

ao gestor pelo envio intempestivo das informações;

                     Em análise detalhada nos autos dos processo nºs 11229-1/2011  e 
15479-2/2011, que tratam de Admissão de Pessoal do município de Brasnorte/MT, 

podemos  concluir  que  o  documentos  referentes  aos  atos  de  admissão  dos 

candidatos  abaixo  relacionados  são  duplicidades,  Conforme consta  no  relatório 

técnico no processo nº 11229-1/2011, às fls.351-TCEMT,  bem como, considerados 

aptos a registro, inclusive já analisado pelo Ministério Público de Contas conforme 

consta do Parecer nº 5675/2012, às fls. 355 a 358-TCEMT, que opina pelo registro 

dos atos admissionais e pela aplicação de multa ao gestor a época Sr. Mauro Rui 

Heisler  face ao atraso no envio da documentação.

                                   

          

                           DUPLICIDADE  -  PROCESSO Nº 154792-2011

                                            

Nome Cargo Portaria n° Data da 
Posse

Rosana Cristina Teixeira Recepcionista 002/2011 03/01/11

Pierina Dani Polinski Técnico da Saúde – 
Técnico em Enfermagem

015/2011 03/01/11

Carlito Januário da Silva Técnico da Saúde – 
Técnico em Enfermagem

015/2011 03/01/11

Lucinéia Gonçalves da Silva Técnico da Saúde – 
Técnico em Enfermagem

020/2011 18/01/11

Jonas Lemuel Kempa Analista de Controle 
Interno

023/2011 19/01/11
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    Consta  no  processo  nº  112291-2011,  às  fls.  351-TCEMT,   relação  dos 
candidatos aptos a registros, conforme descrito abaixo; 

                                                         CONTRATADOS

 Nome Cargo Portaria nº Data da Posse

Rosana Cristina Teixeira Recepcionista 002/2011 03/01/11

Pierina Dani Polinski Técnico da Saúde 015/2011 03/01/11

Carlito Januario da Silva Técnico da Saúde 015/2011 03/01/11

Lucinéia Gonçalves da Silva Técnico da Saúde 020/2011 18/01/11

Jonas Lemuel Kempa Analista de Controle 
Interno

023/2011 19/01/11

Adriane Coelho da Rosa Agente de Infrta-Estrutura 
– Limpeza e Manutença 

033/2011 01/02/11

Rosangela Pedroza Barbosa 
de Souza

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

040/2011 01/02/11

Solange Oliveira Santos Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

041/2011 01/02/11

Márcia Cristina do Prado Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

042/2011 01/02/11

Neide Helena Martins Tavares 
Alves

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

043/2011 01/02/11

Cleide Hauser Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

044/2011 01/02/11

Fernanda Ferreira Kleszcz Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

045/2011 01/02/11

Elisangela Torres Araujo Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

046/2011 01/02/11

Silvandira Maria de Araujo Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

047/2011 01/02/11

Nadia Maria Mendes de 
Souza

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

048/2011 01/02/11

Marli Milani Livinietz Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

049/2011 01/02/11

Maria Ines Pelissari Marchi Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

050/2011 01/02/11

Ana Paula Rodrigues Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

052/2011 01/02/11

Fernanda Nery Varaschin 
Caeron

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

053/2011 01/02/11
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Marizete Ribeiro de Lima 
Chagas

Agente Administrativo 059/2011 02/02/11

Teodora da Silva Pereira Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana

060/2011 02/02/11

Jeanne Folador Agente Administrativo 061/2011 02/02/11

Dirce Maria Solano Gomes Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

064/2011 04/02/11

Rosana Haagsma Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

068/2011 07/02/11

Keila Patricia do Nascimento 
Batista

Agente Administrativo 069/2011 07/02/11

Rejane Terezinha Berns Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana

072/2011 09/02/11

Edileusa Delise Pereira Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

076/2011 14/02/11

Marcos Aurélio Pelissari Agente de Distribuição do 
DAE

090/2011 01/03/11

Maria Elite de Souza Lima 
Batistão

Professora Classe B 
(Pedagogia) Comunidade 

Água da Prata

104/2011 10/03/11

Edmilson dos Santos Agente de Transporte – 
Categoria D

106/2011 14/03/11

Alexandre da Silva Gomes Professor Classe B 
(Pedagogia) Comunidade 

Cerejal

111/2011 16/03/11

                         CONCLUSÃO

   

Por se tratar de duplicidade dos documentos referentes aos atos de 

admissão enviados pelo município de Brasnorte/MT e protocolado sob o nº  154792-
2011,  devidamente  analisado em conjunto  com o processo de nº  11229-1/2011- 
principal,  os  atos  de  admissão  estão  devidamente  analisados  e  estão  aptos  a 

registro.

Quanto a intempestividade analisado no processo principal  a defesa do 

gestor foi considerado improcedente, visto que o encaminhamento dos documentos 

fora do prazo, configura desobediência às legislações vigentes  e a impropriedade é 
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passível de multa ao gestor, como previsto no art. 7º, IV da resolução Normativa nº 

17//2010, portando a IMPROPREIDADE PERMANECE.

1. MB 02. Prestação de Contas_Grave_02. Descumprimento do prazo de envio 
de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT 
(art.  70,  parágrafo  único,  da  Constituição  Federal;  arts.  207,  208  e  209  da 
Constituição Estadual; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa 
TCE-MT nº 14/2007; da Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2008, alterada pelas 
Resoluções Normativas TCE-MT nº 12/2009 e nº 13/2010; e demais legislações).

1.1. Envio intempestivo das informações.

Nos  termos  do  art.  139  da  Resolução  nº  14/2007,  sugere-se  ao 

Conselheiro Relator:

Por  fim,  com  fulcro  do  art.  139  ,  da  Resolução   nº  14/2007, 
sugerimos apo Conselheiro Relator:

a)  Registros  dos  Atos  admissionais  abaixo  relacionados, 
identificados às fls. 351/352-TCE- processo nº 11.229-1/2011.

 CONTRATADOS
 Nome Cargo Portaria nº Data da Posse

Rosana Cristina Teixeira Recepcionista 002/2011 03/01/11

Pierina Dani Polinski Técnico da Saúde 015/2011 03/01/11

Carlito Januario da Silva Técnico da Saúde 015/2011 03/01/11

Lucinéia Gonçalves da Silva Técnico da Saúde 020/2011 18/01/11

Jonas Lemuel Kempa Analista de Controle 
Interno

023/2011 19/01/11

Adriane Coelho da Rosa Agente de Infrta-Estrutura 
– Limpeza e Manutença 

033/2011 01/02/11

Rosangela Pedroza Barbosa Professora Classe B 040/2011 01/02/11
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de Souza (Pedagogia) Zona Urbana 

Solange Oliveira Santos Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

041/2011 01/02/11

Márcia Cristina do Prado Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

042/2011 01/02/11

Neide Helena Martins Tavares 
Alves

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

043/2011 01/02/11

Cleide Hauser Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

044/2011 01/02/11

Fernanda Ferreira Kleszcz Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

045/2011 01/02/11

Elisangela Torres Araujo Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

046/2011 01/02/11

Silvandira Maria de Araujo Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

047/2011 01/02/11

Nadia Maria Mendes de 
Souza

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

048/2011 01/02/11

Marli Milani Livinietz Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

049/2011 01/02/11

Maria Ines Pelissari Marchi Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

050/2011 01/02/11

Ana Paula Rodrigues Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

052/2011 01/02/11

Fernanda Nery Varaschin 
Caeron

Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

053/2011 01/02/11

Marizete Ribeiro de Lima 
Chagas

Agente Administrativo 059/2011 02/02/11

Teodora da Silva Pereira Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana

060/2011 02/02/11

Jeanne Folador Agente Administrativo 061/2011 02/02/11

Dirce Maria Solano Gomes Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

064/2011 04/02/11

Rosana Haagsma Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

068/2011 07/02/11

Keila Patricia do Nascimento 
Batista

Agente Administrativo 069/2011 07/02/11

Rejane Terezinha Berns Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana

072/2011 09/02/11

Edileusa Delise Pereira Professora Classe B 
(Pedagogia) Zona Urbana 

076/2011 14/02/11

Marcos Aurélio Pelissari Agente de Distribuição do 
DAE

090/2011 01/03/11

Maria Elite de Souza Lima 
Batistão

Professora Classe B 
(Pedagogia) Comunidade 

Água da Prata

104/2011 10/03/11
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Edmilson dos Santos Agente de Transporte – 
Categoria D

106/2011 14/03/11

Alexandre da Silva Gomes Professor Classe B 
(Pedagogia) Comunidade 

Cerejal

111/2011 16/03/11

B)  Aplicação de multa ao gestor, pelo envio intempestivo das informações, 
nos termos do art. 7º, inc. IV, da Resolução Normativa nº 17/2010.

É o relatório.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal, em Cuiabá, 11 de 

abril de 2013.

ANA LUCIA DE MORAES CAMACHO
Técnica de Controle Público Externo

7



PROCESSO N° : 11229-1/2011 e 15479-2/2011
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE/MT
ASSUNTO : ADMISSÕES  DE  PESSOAL,  REALIZADAS  NO  1º 

QUADRIMESTRE/2011,  REFERENTES  AO  CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2010 - PROCESSO Nº 36102/2010

GESTOR : MAURO RUI HEISLER
RELATOR : CONSELHEIRO SERGIO RICARDO
TÉCNICA : ANA LÚCIA DE MORAES CAMACHO

Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno 

do TCE e considerando que o relatório técnico  foi elaborado em sintonia com as 

disposições legais,  manifestamos,  nesta  oportunidade,  para  confirmar  seu inteiro 

teor.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,  Cuiabá, 

11/04/2013.

NAIRA PACHECO POMPEU DE BARROS DALTRO

Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

OZIEL MARTINS DA SILVA

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal
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